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DECRETO N.º 256, DE 10 DE JULHO DE 2023.  
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com a Lei n.º 1.903, de 19 de dezembro de 2022,  
 

  DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 399.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação ( + )................................................................................................... R$   399.000,00 
 
02 06 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
107 15.452.0017.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE OBRAS PUBLIC..............  

         ...........................................................................................................R$     80.000,00 
3.3.90.30.00           MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
110 000           GERAL 

 
111 15.452.0017.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE OBRAS PUBLIC..............   

         ...........................................................................................................R$   100.000,00 
3.3.90.39.00           OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
110 000            GERAL 

 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
178 10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE ...........R$   50.000,00 

3.3.90.32.00          MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
310 000           SAÚDE–GERAL 

 
183 10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE ..........R$    60.000,00 

3.3.90.33.00           PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R.: 0 0100 
01            TESOURO 
310 000           SAÚDE–GERAL 

 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
280 12.361.0040.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO...................  

         ............................................................................................................R$    54.000,00 
3.3.90.30.00           MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01            TESOURO 
220 000           ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
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308 12.365.0040.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO  ................ 
          ...........................................................................................................R$   25.000,00 

3.3.90.30.00           MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
212 000            EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
309 12.365.0040.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO  ................. 

          ............................................................................................................R$   30.000,00 
3.3.90.30.00          MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
213 000            EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 

  Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Anulação: 
 
02 06 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
100 15.452.0017.1067.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE OBRAS P ....................... 

          ........................................................................................................ - R$   80.000,00 
4.4.90.52.00            EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00 
01              TESOURO 
110 000             GERAL 

 
117 15.452.0053.1067.0000 RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS ............................................. - R$   20.000,00 

4.4.90.52.00           EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00 
01            TESOURO 
110 000            GERAL 

 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
159 10.301.0050.1067.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE ...........- R$ 30.000,00 

4.4.90.51.00           OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
310 000            SAÚDE–GERAL 

 
199 10.301.0053.1310.0000 RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS............................................... - R$  40.000,00 

4.4.90.52.00           EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
310 000            SAÚDE–GERAL 

 
204 10.301.0069.1067.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA ........................................... - R$  30.000,00 

4.4.90.51.00           OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
310 000            SAÚDE–GERAL 
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212 10.301.0069.2065.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA .......................................... - R$   10.000,00 
3.1.90.16.00           OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
310 000            SAÚDE–GERAL 

 
02 12 01 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 
372 06.181.0035.2065.0000 GUARDA CIVIL MUNICIPAL............................................................... - R$   27.000,00 

3.1.90.11.00           VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
110 000            GERAL 

 
378 06.181.0035.2660.0000 GUARDA CIVIL MUNICIPAL............................................................... – R$ 40.000,00 

4.4.90.52.00          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
110 000            GERAL 

 
02 13 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL 
 
404 08.244.0020.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA AÇÃO SOC ................ 

         ......................................................................................................... - R$   62.000,00 
3.3.90.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01            TESOURO 
510 000          ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
494 08.244.0021.2308.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU.................. 

         ......................................................................................................... - R$   60.000,00  
3.3.90.39.00 OUTROS     SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01             TESOURO 
510 000            ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
Anulação ( - )......................................................................................................... - R$   399.000,00 

 
Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, 10 de julho de 2023. 

 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                          Secretária Administrativa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
E

R
 M

IA
N

O
 P

E
R

E
IR

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/8
D

F
A

B
A

B
2E

E
A

14
08

98
8F

50
2F

A
27

A
4D

05
7

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

8DFABAB2EEA1408988F502FA27A4D057
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